
 
 
 
 
 
 
 

1 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 84/2023 
            MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 19/2023 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES / MT 
DATA/HORA: 04 de setembro de 2023 – 08h30min (HORÁRIO LOCAL) 
EXCLUSIVA PARA FORNECEDORES LOCAIS/REGIONAL ME OU EPP, conforme 

descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei, 8.666/1993, Lei 10.520/2010, Lei 

Complementar 123/2006 e Lei Municipal nº 1.115/2009. 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann 
Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres/ MT, pela sua PREGOEIRA, designado pela Portaria nº 26/2023, 
torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002 e 8.666/93, que regulamentam o Pregão Presencial.  

Rege a presente licitação, a Lei Federal n.º 8.666/1993, a Lei Federal n.º 10.520/2002 a Lei 
Complementar n.º 123/2006, o Decreto Municipal n.º 27/2021, Decreto Municipal n° 38/2023 e 
demais legislação aplicável. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação exigidos no presente 
edital deverão ser entregues a Pregoeira a partir das 8h00minh até as 8h30min, do dia 04 de 
setembro de 2023, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de NOBRES.  

Não sendo possível a conclusão dos trabalhos no dia 04/09/2023 a sessão pública se prorrogará no 
dia subsequentes a data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento do Paço 
Municipal. 

Todas as fases do Pregão Presencial serão realizadas em sessão pública. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor integrante do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Nobres, 
denominado de Pregoeiro. 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CALHAS, RUFOS E PINGADEIRAS, PARA 
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 ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOBRES/MT, 

conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 

II - JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE PRESENCIAL DO PREGÃO 

A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela 
Lei n° 10.520/02. 
Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão 
efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, 
devidamente justificado."  
Considerando que o art. 1º, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do pregão na 
forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma 
presencial.  
Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do 
objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da 
escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo 
com sua necessidade e conveniência, conforme a presente Justificativa. 
 

III - DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 
3.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações 
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas 
para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo 
certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  

3.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 
relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 
consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios 
contratualmente obrigados ao sigilo profissional.  

3.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições 
legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam 
identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins 
necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento expressamente 
manifestado por escrito por seus respectivos titulares.  

3.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca 
da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a 
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 utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como 

outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes.  

3.5. A administração não será, em qualquer hipótese, responsabilizada pelo uso indevido por parte 
da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos 
de dados.  

3.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha 
acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a administração, não podendo, 
nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

3.7. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula 
deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato.  

3.8. O encarregado do tratamento de dados da prefeitura poderá esclarecer eventuais dúvidas  
solicitadas pelo e-mail: administracao@nobres.mt.gov.br.   

3.9. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da prefeitura municipal  serão 
comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.  

3.10. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 
técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

 3.10.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

3.10.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais;  

3.10.3. Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 
dispostos nesta Lei;  

3.10.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os 
dados. 

IV - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Antes da data fixada para envio das propostas, em observância aos dispositivos legais, os 
interessados poderão formular consultas por escrito no endereço eletrônico 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-presencial/, e/ou fone (065) 3376-
4200, Ramal 4218 ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Nobres – MT. 

 
V - DA REFERÊNCIA DE TEMPO E DA VIGÊNCIA 

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário local – MT. 
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 5.2. O prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses. 

 
VI - DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) participante(s) vencedor(es) deverá(ão) utilizar-se o Anexo I, para a geração de pedido e 
para identificação imediata dos Produtos. 

6.2. Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor unitário dos produtos, registrada na ata 
conforme o Anexo I do processo licitatório. 

VII - DA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Somente será admitida a participação de empresa jurídica, que comprovem com documentos de 
registro ou autorização legal, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta e 
atendam às exigências do edital e seus anexos. 

7.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 

a. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

b. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladas, 
coligadas ou subsidiárias entre si.  

c. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de 
Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 

d. Estrangeiras que não funcionarem no País. 

VIII - DO CREDENCIAMENTO 
8.1.  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
8.3. – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo *cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, juntamente com o documento original para que se possa 
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 autenticar a cópia e Declaração Formal (ANEXO IV) que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, em conformidade com o inciso VII do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 
*Documento de identidade é um instrumento oficial que tem o fim de provar a identidade de uma 
pessoa física. São classificados como documentos de identidade todos os documentos oficiais que 
têm o poder de comprovar inequívoca e irrefutavelmente a identidade de um indivíduo, seja perante 
órgãos públicos ou privados, A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes 
documentos: carteira de identidade; carteira de trabalho; carteira profissional; passaporte; 
carteira de identificação funcional; outro documento público que permita a identificação.  
8.4.– Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
8.5 – A ausência do Credenciado importará proibição no direito de apresentar lances, de manifestar-
se durante a sessão e de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
8.6 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art.3º da Lei complementar nº123/2006 – 147/2014, e que não 
estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do §4 deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de 
ME ou EPP, por meio de ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
8.6.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 
criminalmente. 
8.7. No caso de credenciamento por instrumento de procuração particular, o representante da 
empresa deverá apresentar o respectivo ato constitutivo e sua última alteração, se houver, ou outro 
documento equivalente, juntamente com o documento de identidade ou outro documento legal que 
o credencie. 
8.8. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Pregoeira implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização 
das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
8.9 - Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma empresa. 
8.10. - As microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem a declaração do subitem 
8.6 estão obrigadas a se identificarem por sua sigla respectiva (ME ou EPP), a figurar em destaque 
nos envelopes de conformidade, HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
 

IX - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este 
edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste. 
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 9.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante das licitantes entregará os envelopes 

contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 

9.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado devidamente lacrado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  19/2023 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 
 
9.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19XX/2023 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 
 
9.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e após, o Envelope 2 - 
Documentação de Habilitação. 

X - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. O licitante deverá apresentar o valor global para o Lote, porém os valores unitários deverão 
estar preenchidos também, sob pena de desclassificação da proposta; 

10.1.1. Não serão aceitos valores unitários maiores que o estimado no ANEXO I; 

10.2. Todos os itens precisam ser preenchidos e informadas as marcas de cada produto; 

10.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

10.4. Na proposta de Preços deverá constar: 

10.4.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço 
completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível 
endereço eletrônico (e-mail); 

10.4.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação; 
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 10.4.3. A especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecida, cotação dos itens a qual oferecerem 

proposta. 

10.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos 
sem ônus adicionais. 

10.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação. 

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Nobres. 

10.8. Após a realização da sessão pública a licitante vencedora deverá encaminha a proposta final 
de preços no prazo de 24 horas, impressa, redigida com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devidamente datada, rubricada e assinada na última folha, onde a Readequação final 
não poderá conter nenhum valor, de qualquer dos itens, acima do apresentado na proposta inicial. 

10.9. A não apresentação da Proposta final readequada dentro do prazo mencionado acima, ou 
apresentada em desconformidade com as exigências deste Instrumento, poderá acarretar na 
desclassificação da Licitante, sendo facultado a administração a classificação do segundo colocado 
ou Cancelamento do processo. 

10.10. Juntamente com a proposta impressa, deverá constar no envelope, pendrive contendo 
arquivo eletrônico fornecido juntamente com este edital. O arquivo deverá estar devidamente 
alimentado com os valores unitários e totais, item a item.  
10.10.1. Dentro do pendrive devera conter somente as proposta de preços. 
10.10.2. O referido arquivo não poderá sofrer nenhuma alteração na sua nomenclatura.  
10.10.3. O programa eletrônico mediador poderá ser retirado diretamente pelo site: 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-presencial/.  
10.10.4. Esta Comissão e Setor de licitação se exime de quaisquer responsabilidade caso a 
licitante interessada em participar do certame não faça o requerimento do arquivo eletrônico por 
escrito via email.  
10.10.5. Quando do preenchimento dos valores dos itens houver item com a mesma descrição, 
mas o código for diferente, este também deverá ser preenchido com seus respectivos valores. 
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 10.10.6. O arquivo mediador contendo os itens para elaboração da proposta estará publicada 

juntamente com edital no endereço eletrônico 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-presencial/.  
 

XI - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O julgamento da Proposta de Preço será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, constantes do 
Anexo I. 

11.2. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 
aceitará novos licitantes. 
11.3. Classificação das Propostas de Preço 
11.3.1. Abertos os envelopes de Propostas de Preço, estas serão analisadas verificando o 
atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
11.3.2. A Pregoeira classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e 
todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 
menor preço, para que seus autores possam ofertar lances verbais. 
11.3.3. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a 
vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o qual todas as 
licitantes serão convocadas. 
11.3.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante, e, preferencialmente, com o nº do CNPJ e endereço respectivo. 
11.3.5. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
11.3.6. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
11.3.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticação de servidor competente. 
11.3.8. As cópias simples deverão estar acompanhadas dos documentos originais para conferência 
e/ou autenticação, na sessão, pela Equipe de Apoio. 
11.3.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 
aos documentos requeridos no Pregão. 
11.3.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Pregão deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as situações 
que ensejarem a aplicação do disposto no item 11.3.13 ou da Lei Complementar nº 123/2006 – 
147/2014. 
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 11.3.11 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da 

licitante, a Equipe de Apoio, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, 
fará a consulta para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para 
juntada aos outros. 
11.3.12. Será desclassificada as propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório 
da licitação.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
11.3.12 Participação De Microempresas: 
11.12.1 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 
concedidos pela LC 123/2006 – 147/2014, deverão apresentará a declaração, conforme modelo do 
Anexo VII. 
a) No caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte com início de atividade no ano 
calendário corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10 do art 3º da LC 
123/2006 – 147/2014. 
d) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 
– 147/2014. 
11.3.13. Da Participação De Microempresa E Empresa De Pequeno Porte 
a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da LC nº 123/2006, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 
de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
c) A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
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 d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 
uma microempresa, ou empresa de pequeno porte. 
11.3.14 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta será 
classificada em primeiro lugar; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 
empresas remanescentes, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
d) Na hipótese da não - contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
e) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Pregão deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as situações 
que ensejarem a aplicação do disposto no item 11.3.13 “alínea b” ou da Lei Complementar nº 
123/2006 – 147/2014. 
11.4. Lances Verbais 
11.4.1. Aos licitantes que tiverem suas propostas classificadas, será dada a oportunidade de nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a começar pelo 
autor da proposta classificada de maior preço, e assim sucessivamente até o autor da proposta de 
menor preço. 
11.4.2 Se, antes de iniciada a etapa de lances verbais, verifica-se que duas ou mais propostas 
ficaram empatadas em absoluta igualdade de condições, será realizado sorteio em ato público, para 
definir a ordem de apresentação dos lances. 
11.4.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
11.5. Julgamento 
11.5.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM  
11.5.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor nela discriminados, decidindo 
motivadamente a respeito, sempre em favor da proposta mais vantajosa à administração. 
11.5.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado da contratação. 
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 11.5.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
11.5.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 
11.5.6. Constatado o atendimento pleno das exigências, será declarado o licitante vencedor, e 
ausente a manifestação da intenção de recorrer por qualquer interessado, ser-lhe-á adjudicado o 
objeto proposto. 
11.5.7. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, a 
pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 
11.5.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para que seja 
obtido melhor preço. 
11.5.9 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de 
Apoio e pelos licitantes. 
11.5.10 Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, a Pregoeira 
devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 
11.5.11 A licitante vencedora, terá o prazo de 1(um) dia útil a contar da convocação para apresentar 
nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances em valores unitários e 
totais de cada item; 

XII - DA HABILITAÇÃO 

12.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 

12.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues em sequência e na ordem a seguir, a fim de 
permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

I - Habilitação Jurídica 

a) Cédula de Identidade do proprietário, ou responsável pela firma e assinante da proposta;  

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou;  
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 c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
12.3 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e trabalhista consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda, atualizada; 
b) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta dívida ativa da União, 
Contribuições Federais e INSS); 
c) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria 
de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de 
Mato Grosso, deverá ser certidão conjunta de pendências tributárias e não tributárias junto à SEFAZ 
e à PGE, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br; 
d) Certidão Negativa de Dívida referente a Tributos Municipais da sede do licitante, incluindo a 
Dívida Ativa, fornecida pela Prefeitura Municipal; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título 
VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, (Instituída pela Lei nº. 12.440, de 2011), expedida 
gratuita e eletronicamente (www.tst.jus.br ou www.csjt.jus.br e tribunais regionais do trabalho na 
internet); 
g) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas funções 
durante o exercício vigente. 

h) Certidões: https://certidoes.cgu.gov.br/  e  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  
 
III - Qualificação Técnica  

a) Declaração de concordância com todos os termos contidos no presente edital.  
b) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado (que não seja participante do presente certame), comprovando 
aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 
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 (MODELO ANEXO). Caso o Atestado não seja assinado digitalmente ou por servidor público, o 

mesmo deverá ser reconhecido firma em cartório.  
c) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos 
prazos e/ou condições previstas. (MODELO ANEXO) 

d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (MODELO ANEXO) 

IV – Qualificação Econômico Financeira: 

A documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira, consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda em 
mais de 60(sessenta) dias à data da apresentação das propostas. 
b) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ano do último 
exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a 
boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
ou, 
c) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP 
e ME) em substituição ao Balanço deverão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica – IRPJ referente ao ano do último exercício já exigível (Conforme o disposto no § 1º do 
Art. 7º da Lei nº 9.317/96 c.c. Art. 31, I, da Lei n. 8.666/93, c.c. Art. 3º do Decreto Federal n. 
8.538/2015 e Art. 47 da Lei 123/2006); 
d) Para as empresas optantes pelo Lucro Real ou Presumido deverá comprovar através de 
declaração para fins enquadramento, ex. ECD, ECF ou DCTF mensal; 
e) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extra Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da 
abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 
f) Para o Micro Empreendedor Individual Declaração Anual do SIMEI quando a empresa se 
manteve em atividade em exercício(s) anteriores, quando a abertura da mesma for do ano vigente 
não será necessário apresentar a Declaração citada; 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as 
mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições for anterior a 60 (sessenta) dias da data de 
abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial. 
12.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 
salientando que: 
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 a. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz; 

12.6. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão as originais para conferência pelo pregoeiro, sendo que estas não 
deverão estar no interior do envelope. 

12.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

12.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

12.10. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o 
documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, 
independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

12.11. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006 – 147/2014, possuir alguma restrição na documentação referente a regularidade fiscal, 
esta deverá ser mencionada. 

12.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006 – 147/2014, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da 
referida Lei. 

12.13. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006 -147/2014, deverá 
apresentar requerimento próprio para este fim. 

XIII – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

13.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
13.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
13.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
13.1.3. Abrir as propostas de preços; 
13.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
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 13.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

13.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta lance de menor 
preço; 
13.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
13.1.8. Declarar o vencedor; 
13.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
13.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
13.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
13.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido; 
13.1.13. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 

XIV - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, no prazo de 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas ao Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de Nobres, devendo ser protocolizadas no Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Nobres/MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, 
Nobres/MT, no horário de 7:00h as 11:00h, ou enviada via fax, correio ou via email 
licitacao@nobres.mt.gov.br, respeitando os prazos para interposição da impugnação.  

14.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões pelo prazo comum de igual número de dias, que começará a correr 
do término do prazo do recorrente para juntada de suas razões, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
14.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
14.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
14.5 Os recursos deverão ser decididos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
14.6 Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidos: 
14.6.1. Ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, aos cuidados da Pregoeira, 
TEMPESTIVAMENTE, conforme estabelecido neste Título; 
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 14.6.2 Ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, nos casos de anulação ou revogação, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal 8.666/93; 
14.6.3. Ser apresentado em uma via original, processada por computador, contendo razão social, 
CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, devidamente comprovado. 
14.6.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres, situada na Rua 
Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, no horário das 7:00h às 11:00h ou enviada via 
email licitacao@nobres.mt.gov.br, respeitando os prazos para interposição da impugnação. 
14.6.5 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.6.6 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta 
Prefeitura e comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 

 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 

16.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

16.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 
termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

16.5. O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhados através de carta, fac-símile ou 
telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na 
hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela 
mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

16.6. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
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 16.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 

eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 07h00 às 11h00hs. 

 
XVII - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Termo de Referência e especificação dos Itens;  
b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
d) Anexo IV – Modelo Atestado de Capacidade Técnica; 
d) Anexo V – Declaração Cumprimento dos Requisitos; 
e) Anexo VI – Modelo de Declaração Antifraude/Corrupção; 
f) Anexo VII – Modelo para Declaração de ME e EPP; 
g) Anexo VIII – Modelo de Requerimento de Benefício de ME e EPP; 
h) Anexo IX – Modelo Declarações de Empregador; 
i) Anexo X – Modelo Declaração Referente LGPD; 
j) Anexo XI – Minuta de Contrato 

NOBRES/MT, 21 de agosto de 2023. 

 

 

QUEZIA DA ROSA FERREIRA 
Supervisora de Departamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

18 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 
TIPO: MENOR PREÇO  
JULGAMENTO: POR ITEM 
 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

CALHAS, RUFOS E PINGADEIRAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOBRES/MT. EXCLUSIVA PARA FORNECEDORES 

LOCAIS/REGIONAL ME OU EPP, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 

conformidade com a Lei, 8.666/1993, Lei 10.520/2010, Lei Complementar 123/2006 e Lei 

Municipal nº 1.115/2009. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O presente Registro de Preço justifica-se pela necessidade de instalação e manutenção das 
calhas, rufos e pingadeiras nos prédios públicos, em decorrência do desgaste devido ao tempo de 
uso combinado com as ações climáticas, necessitando eventualmente de reparos em sua estrutura. A 
manutenção adequada das calhas e rufos é essencial para garantir a preservação e a durabilidade dos 
imóveis. As calhas desempenham um papel fundamental na coleta e no direcionamento adequado 
da água pluvial, evitando danos às estruturas das edificações, como infiltrações e umidade. Da 
mesma forma, os rufos são responsáveis por proteger as emendas e os encontros entre telhados, 
evitando vazamentos. Nesse sentido, a aquisição de calhas, rufos e telas de proteção é justificada 
como medida preventiva para conservar o patrimônio público e privado. 
 
2.2. Da fundamentação de itens e cotas exclusivas para ME e EPP LOCAIS E REGIONAIS 

2.2.1. A Regionalização do presente Registro de Preço, visa fomentar o comércio regional, 

movimentar a economia do município, gerar empregos e desenvolver a região. Além disso, facilita a 

manutenção, caso necessário, e a redução no tempo e custos de deslocamento, o que ocasionaria 

custo elevado para fornecedores de longa distância. 

2.2.2. Lei Complementar n° 123/2006, Art. 48, I - deverá realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
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 2.2.3. Lei Complementar n° 123/2006, § 4º Não havendo vencedor para a cota reservada, esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

2.3. Da Regionalização 

2.3.1. A regionalização estabelecida neste edital leva em consideração a estabelecida pelo Governo 

do Estado de Mato Grosso através do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

social e ambiental "VALE DO RIO CUIABÁ"CIDES-VRC, a saber os Municípios: ACORIZAL/  

BARÃO DE MELGAÇO/ CHAPADA DOS GUIMARÃES/ CUIABÁ/ JANGADA/ NOSSA SRª DO 

LIVRAMENTO/ NOBRES/ NOVA BRASILÂNDIA/ PLANALTO DA SERRA/ ROSÁRIO OESTE/ POCONÉ/ 

S.ANTÔNIO DO LEVERGER /  VÁRZEA GRANDE . (Região VI – Sul) 

 
3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES, VALORES ESTIMADOS  
Código TCE ITENS UNID QUANT 

PREÇO 
ESTIMADO MT 

VALOR TOTAL  

119282-5 

CALHA DE BEIRAL CORTE DE 30CM. CARACTERISTICAS: EM 
CHAPA GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSIÇÃO 
1,5% SILICIO, 55% ALUMINIO E 43% ZINCO, COM ALTURA 
CONFORME NECESSIDADE, INCLUISOS ACESSÓRIOS DE 
FIXACAO, REBITES, PARAFUSOS E INSTALAÇÃO, 
CONTEMPLANDO VEDACAO (PU). GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

m 425 R$ 104,89 R$ 44.579,31 

119282-5 

CALHA DE BEIRAL CORTE DE 40 CM. CARACTERISTICAS: EM 
CHAPA GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSICAO 
1,5% SILICIO, 55% ALUMINIO E 43% ZINCO. COM ALTURA 
CONFORME NECESSIDADE INCLUSOS ACESSORIOS DE 
FIXACAO, REBITES, PARAFUSOS E INSTALAÇÃO, 
COMTEMPLANDO VEDACAO (PU). GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

m 425 R$ 112,14 R$ 47.660,56 

119282-5 

CALHA DE BEIRAL CORTE DE 50 CM. CARACTERISTICAS: EM 
CHAPA GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSICAO 
1,5% SILICIO, 55% ALUMINIO E 43% ZINCO. COM ALTURA 
CONFORME NECESSIDADE INCLUSOS ACESSORIOS DE 
FIXACAO, REBITES, PARAFUSOS E INSTALAÇÃO, 
COMTEMPLANDO VEDACAO (PU). GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

m 425 R$ 123,65 R$ 52.553,38 

440597-8 

RUFO CANTONEIRA CORTE DE 25CM. CARACTERISTICAS: EM 
CHAPA GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSICAO 
1,5% SILICIO, 55% ALUMINIO E 43% ZINCO. COM ALTURA 
CONFORME NECESSIDADE INCLUSOS ACESSORIOS DE 
FIXACAO, REBITES, PARAFUSOS E INSTALAÇÃO, 
COMTEMPLANDO VEDACAO (PU). GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

m 1.445 R$ 65,60 R$ 94.795,61 
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440597-8 

RUFO CANTONEIRA CORTE DE 30CM. CARACTERISTICAS: EM 
GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSICAO 1,5% 
SILICIO, 55% ALUMINIO E 43% ZINCO. COM ALTURA CONFORME 
NECESSIDADE, INCLUSOS ACESSORIOS DE FIXACAO, REBITES, 
PARAFUSOS E INSTALACAO, CONTEMPLANDO VEDACAO (PU). 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

m 1.445 R$ 71,35 R$ 103.104,36 

440597-8 

RUFO PINGADEIRA CORTE DE 40CM. CARACTERISTICAS: EM 
GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSICAO 1,5% 
SILICIO, 55% ALUMINIO E 43% ZINCO. COM ALTURA CONFORME 
NECESSIDADE, INCLUSOS ACESSORIOS DE FIXACAO, REBITES, 
PARAFUSOS E INSTALACAO, CONTEMPLANDO VEDACAO (PU). 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

m 1.445 R$ 85,60 R$ 123.695,61 

440597-8 

RUFO PINGADEIRA CORTE DE 50CM. CARACTERISTICAS: EM 
GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSICAO 1,5% 
SILICIO, 55% ALUMINIO E 43% ZINCO. COM ALTURA CONFORME 
NECESSIDADE, INCLUSOS ACESSORIOS DE FIXACAO, REBITES, 
PARAFUSOS E INSTALACAO, CONTEMPLANDO VEDACAO (PU). 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

m 1.445 R$ 97,60 R$ 141.035,61 

00062580 

SERVIÇO DE RETIRADA DE CALHAS, RUFOS E CONDUTORES 
EXISTENTES PARA SUBSTITUICAO, LIMPEZA, MANUTENCAO E 
REPAROS EM GERAL DE CALHAS, RUFOS E CONDUTORES, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE SOLDAGEM, FIXACAO, VEDACAO, 
TROCA DE ABRACADEIRAS, SUPORTES E OUTROS, RASPAGEM 
E REMOCAO DE MATERIAL ACUMULADO E DESTINACAO FINAL 
DOS RESIDUOS EM ALUMINIO. 

m 1.000 R$ 125,25 R$ 125.250,00 

 
4. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO E DAS DOTAÇÕES: 
4.1. A estimativa dos preços de referência do presente certame foi formada a partir de cotações de 
fornecedores locais e cotação no banco de preços. Além disso, existem vários outros possíveis 
fornecedores regionais, o que justifica o formato adotado para esta contratação; 
4.2.  O valor global estimado do presente Registro de Preços é R$ 732.674,40 (setecentos e trinta e 
três mil, seiscentos e setenta e quatro reais com quarenta centavos);  
4.3. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão à conta de recursos próprios e 
serão empenhadas na dotação orçamentária conforme abaixo: 

Sec. Munic. Administração..............................................................23 - 03.001.04.122.0004.2010.3.3.90.30.1.500.0000000 

Sec. Munic. Educação.....................................................................97 - 05.002.12.365.0013.2035.3.3.90.30.1.500.1001000 

Sec. Munic. Saúde........................................................................146 - 06.002.10.301.0029.2081.3.3.90.30.1.500.1002000 

Sec. Munic. Infraestrutura.............................................................271 - 08.001.15.452.0032.2053.3.3.90.30.1.500.0000000 

Sub Prefeitura...............................................................................417 - 17.001.04.122.0008.2023.3.3.90.30.1.500.0000000 

 
5. DO LOCAL E PRAZO, RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS. 
5.1. A metragem dos produtos a serem confeccionados será informada pelo setor de engenharia ou 
secretaria solicitante; 
5.2. Os produtos deverão ser confeccionados e instalados por meio próprio em até 10 (dez) dias 
úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento diretamente na Secretaria solicitante, ou em local 
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 que será oportunamente informado pela Secretaria Municipal solicitante;  

5.3. A Manutenção/limpeza deverá ser realizada em até 48h após a emissão da Ordem de Serviço; 
5.4. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada e o Regime de Execução será direta, de 
acordo com as necessidades do Município de Nobres/MT.  
5.5. Os locais onde serão executados os serviços deverão estar devidamente sinalizados a fim de 
garantir a segurança dos servidores ou munícipes que precisarem transitar próximo ao local.  
 
6. DO PRAZO DE VIGENCIA e VALOR 
6.1 A ata de RP terá vigência a partir de sua assinatura por 12 (doze) meses, vedada sua 
prorrogação;  
6.2 Os produtos que não forem adquiridos/fornecidos deverão ser desconsiderados caso não seja 
gerado contrato do saldo restante. Neste caso não há obrigatoriedade da aquisição dos produtos pelo 
Município de Nobres/MT, não podendo se falar em perdas e danos;  
6.3 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico financeiro do 
Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência não era previsível no momento da 
contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte);  
6.4 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas, nas situações previstas na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
6.5 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar 
outro processo licitatório;  
6.6 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 
convocado para a devida alteração do valor registrado no Contrato.  
 
7. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO  
7.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: em até 10 (dez) dias após o 
fornecimento/entrega dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura e respectiva 
liquidação, acompanhada de relatório do fornecimento/entrega dos produtos, emitido pela Secretaria 
competente, devidamente atestada pelo responsável do setor requerente e, observado o 
cumprimento integral das disposições contidas no Contrato;  
7.2. E recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente ao mesmo;  
7.3. O pagamento será efetuado diretamente a CONTRATADA, através de conta corrente 
previamente cadastrada pela contratada, perante esta Administração Pública Municipal;  
7.4. Todos os produtos deverão atender a todas as características estabelecidas no Contrato; 7.5. 
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 Uma vez estando comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais, confirmando-se os 

produtos fornecidos/entregues, serão recebidos definitivamente, mediante assinatura do 
responsável, na Nota Fiscal;  
7.6. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o FGTS – 
CRF e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);  
7.7. NÃO HAVERÁ SOB-HIPÓTESE ALGUMA, PAGAMENTO ANTECIPADO;  
7.8. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no sistema, constante ainda da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de 
filiais ou da matriz;  
7.9. A Licitante vencedora deverá emitir a nota fiscal com o CNPJ conforme os dados constantes na 
Autorização do Fornecimento enviada pela Secretaria Solicitante contendo detalhamento dos itens, 
quantidades, valores unitários e totais, deve conter nº da Autorização de Fornecimento (AF) ou 
empenho e dados bancários para pagamento.  
 
8. DAS RESPONSABILIDADES  
8.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do Contrato e, 
consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO ou para 
terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo MUNICÍPIO;  
8.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da lei nº 8.666/93; 8.3. As 
contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA;  
8.4 A CONTRATADA fica, única e exclusivamente, responsável por todos e quaisquer encargos 
decorrentes do Contrato, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades decorrentes do fornecimento/entrega dos produtos , por mais especiais que sejam 
e mesmo que não expressas no contrato, eximindo o Município de Navegantes de toda e qualquer 
responsabilidade e/ou obrigação, posto que considerada incluída no cômputo do valor do contrato;  
8.5 Fica expressamente vedada a cessão ou qualquer outra forma de transferência do contrato e das 
obrigações dele decorrentes, mesmo que parcialmente, considerando-se, o presente, de caráter 
personalíssimo.  
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
9.1 São obrigações do MUNICÍPIO:  
a) fiscalizar e controlar a qualidade/quantidade e a validade/garantia dos produtos 
fornecidos/entregues;  
b) efetuar o pagamento dos produtos fornecidos/entregues na época de sua exigibilidade;  
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 9.2 Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;  

9.3 Aplicar à (s) CONTRATADA (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na 
legislação vigente;  
9.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do Contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:  
a) providenciar, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer 
irregularidade;  
b) manter, durante o contrato, todas as exigências contidas na solicitação de fornecimento bem 
como no Edital;  
c) manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação (art. 55, 
XIII da lei 8.666/93);  
d) corrigir, reparar, remover e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
e em conformidade com o previsto no art. 69 da lei 8.666/93.  
e) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações Fiscais, previdenciárias, 
trabalhista e Comercial, inclusive os que forem decorrentes de acidente de trabalho.  
f) responder financeiramente, sem prejuízo de quaisquer medidas que possam ser adotadas por 
danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão de execução dos serviços.  
g) Disponibilizar número de telefones, fax, e-mails ou outro meio hábil para comunicação pela 
Prefeitura Municipal de Nobres/MT e Secretaria, para efetivação dos pedidos durante o período 
contratual.  
h) Os itens deverão ser entregues devidamente instalados em perfeitas condições de uso.  
i) Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para cumprimento do objeto do edital, 
inclusive o frete e instalação dos produtos se necessário. 
j) Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de responsabilidade 
ou subcontratação, não autorizada expressamente pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 
k) Cumprir rigorosamente o prazo de fornecimento/entrega e instalação e de vigência da garantia 
previsto no contrato;  
l) Responder por todo e qualquer prejuízo causado a CONTRATANTE, decorrentes de suas 
atividades e da desobediência nas cláusulas contratuais, legislação e atinente à entrega dos itens em 
questão;  
m) Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital;  
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 n) A contratada será responsável por qualquer dano ou perda no edital, resultante de transporte, 

instalação e/ou montagem inadequada ou feita sem os devidos cuidados.  
o) Os custos da substituição dos itens, e serviços que forem rejeitados correrão exclusivamente à 
conta da CONTRATADA;  
p) A Contratada ficará responsável pela entrega e instalação de qualquer Item quebrado ou 
danificado durante a execução dos serviços. (Exemplo: telhas, beirais, forros, janelas e outros);  
q) Durante a execução dos serviços ficará a Empresa CONTRATADA responsável em fornecer 
todo o material/equipamento/ferramentas necessárias para a perfeita execução e instalação, 
inclusive pelo transporte escadas, andaimes, ferramentas e todo e quaisquer outros materiais 
necessários à execução dos serviços, parafusos de fixação e ficando ainda responsável pela remoção 
e transporte de restos de serviços oriundos dos serviços de instalação;  
r) A contratada tem o prazo máximo de 48(quarenta e oito horas) para realizar e enviar o orçamento 
dos serviços solicitados por esta secretaria. Que deverá ser encaminhado imediatamente por e-mail 
os valores a ser prestados pela mesma. Os orçamentos que não for enviado dentro do prazo 
estipulado, correrá a medidas de descumprimento do edital, e posterior notificação.  
s) Os rufos deverão ser encaixados perfeitamente no telhado, evitando a entrada de água. Além de 
ser obrigatório aplicação de PU40 em todo serviço prestado; 
t) Os produtos, fornecidos/entregues de forma irregular deverão ser substituídos a expensas da 
empresa vencedora;  
u) A empresa será responsável por eventuais danos causados ao Município de Nobres/MT, 
provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência por seus empregados, aos produtos 
eventualmente em desacordo com a qualidade, quantidade, prazo de entrega/fornecimento;  
v) Toda e qualquer despesa relativa à aquisição dos produtos correrá às expensas do licitante 
vencedor, sendo sua obrigação fornecer/entregar os produtos em perfeitas condições de 
consumo/uso.  
 
11. DA GARANTIA TÉCNICA/VALIDADE E REPARAÇÕES DOS PRODUTOS. 
11.1 O Prazo de Garantia dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses após a conclusão.  
11.2 Os produtos deverão estar em plena validade/garantia, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes;  
11.3 Não serão aceitos produtos com validade/garantia vencida ou com data de fabricação defasada 
que comprometa a sua utilização;  
11.4.Durante o Prazo de Garantia a(s) empresa(s) vencedora(s) dos produtos será (ão) 
responsável(is) pela substituição, troca ou reposição dos produtos porventura entregues e fornecidos 
incompatíveis com as especificações do edital, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar da notificação pela Secretaria Solicitante;  
11.5. Os produtos deverão estar comprovadamente dentro das especificações das normas técnicas 
vigentes PERTINENTES A CADA ITEM, em conformidade com o INMETRO (Instituto Nacional 
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 de Metrologia), normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8078/90);  
11.6. Os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser 
recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização de forma 
integral;  
11.7.  Entende-se por produto inadequado(s) aqueles que apresentarem: inferior qualidade, fora das 
especificações exigidas neste edital.  
 
12. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
12.1 O recebimento do objeto dar-se-á conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus parágrafos, 
da lei nº 8.666/93.  
12.2 O objeto contratado será recebido:  
a) Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação, 
proferida pelo fiscal do contrato, da conformidade com as especificações;  
b) Definitivamente, em 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação do fiscal do contrato, feita a análise da conformidade com vistas às 
especificações contidas, no termo de referência do Edital.  
12.2.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 
contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a 
situação;  
12.2.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento;  
12.2.3 Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a EMPRESA FORNECEDORA deverá 
proceder à substituição, sem qualquer ônus para o Município dentro de prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas;  
12.2.4 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o Município, a 
substituição de todo material que apresentar imperfeições, defeito de fabricação/produção, qualquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes no Termo de Referência do Edital, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.  
 
13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
13.1 O acompanhamento da execução do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93;  
13.2 Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  
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 I. Fiscalizar e atestar a recebimento/entrega dos produtos, com a emissão de relatórios de aprovação 

e declaração de compatibilidade com as condições estabelecidas no Edital;  
II. Comunicar eventuais falhas no recebimento/entrega dos produtos, cabendo à CONTRATADA 
adotar as providências necessárias;  
III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o recebimento/entrega dos produtos;  
IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  
13.3 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual;  
 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 
Nobres, 21 de agosto de 2023. 

 
 

MARA LURDES OHLWEILER 
Secretária de Administração 

 
RAFAEL ROBERTO BOTINI  

Sec. Munic. De Infraestrutura 
 

LUCELIA SEBASTIANA DE ALMEIDA 
Secretária de Educação 

 
MARCOS ALVES DE ALBUQUERQUE 

Secretário da Saúde  
 

ACENDINO MENDES 
Sub Prefeitura 
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  ANEXO II   

MODELO DE PROPOSTA 

Papel Timbrado Da Empresa 
Envelope 2 

Licitação nº: ___/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente a Registro De Preço Para 
Contratação De Empresa Para Prestação De Serviço Fornecimento, Instalação e Manutenção 
De Calhas, Rufos E Pingadeiras, Para Atender As Necessidades Das Secretarias Municipais De 
NOBRES/MT, de acordo com as condições e demais especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. 

Código TCE ITENS UNID QUANT 
PREÇO 

ESTIMADO 
MT 

VALOR TOTAL 

119282-5 

CALHA DE BEIRAL CORTE DE 30CM. CARACTERISTICAS: EM CHAPA 
GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSIÇÃO 1,5% SILICIO, 
55% ALUMINIO E 43% ZINCO, COM ALTURA CONFORME 
NECESSIDADE, INCLUISOS ACESSÓRIOS DE FIXACAO, REBITES, 
PARAFUSOS E INSTALAÇÃO, CONTEMPLANDO VEDACAO (PU). 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

m 425 R$ XX R$ XX 

119282-5 

CALHA DE BEIRAL CORTE DE 40 CM. CARACTERISTICAS: EM CHAPA 
GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSICAO 1,5% SILICIO, 
55% ALUMINIO E 43% ZINCO. COM ALTURA CONFORME 
NECESSIDADE INCLUSOS ACESSORIOS DE FIXACAO, REBITES, 
PARAFUSOS E INSTALAÇÃO, COMTEMPLANDO VEDACAO (PU). 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

m 425 R$ XX R$ XX 

XX XX XX XX XX XX 

O valor global é R$ xx 

Observação: 

Nos preços apresentados nesta proposta estão inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, lucro, frete, garantia, transporte, impostos e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos. 
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 A empresa declara que terá condições de cumprir com os prazos e condições de prestação dos 

serviços. 
A empresa declara estar ciente de todas as condições da contratação, conforme previsão editalícia.  
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução:................................ 
Local e data 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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 ANEXO III  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel Timbrado Da Empresa) 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Licitação nº: ___/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da cédula de 
identidade nº __________________________________, órgão expedidor ____________________, 
como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa 
Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

CNPJ: ________________________________________________ 

Razão Social: __________________________________________ 

Nome de Fantasia: ______________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________ 

Atenciosamente, 

Razão Social da empresa 
Assinatura do Representante Legal 

CNPJ da empresa 
 

ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES I E II. 
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 ANEXO IV  

 MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Papel Timbrado Do Emitente Do Atestado) 

 

 

 

A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição 
Estadual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 
________________________ nº. _______, Telefone:____________, atesta para os devidos fins que 
a Empresa ________________________________, com sede na _____________________, 
executa/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e 
termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 

 

01. ______________________________________________________________; 

02. ______________________________________________________________; 

03. ______________________________________________________________. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de2023. 

 

 

________________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura 

RG e CPF/MF: 

 

Atestado emitido por pessoa Jurídica Privada necessita ter firma reconhecida em cartório 
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 ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Papel Timbrado Da Empresa) 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Licitação nº: ___/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 

 

Em atendimento ao previsto no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2023, 
DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no presente certame. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES I E II. 



 
 
 
 
 
 
 

32 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 ANEXO VI  

MODELO DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Licitação nº: ___/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no  , e inscrição estadual   no 
  , com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), 
profissão, portador do RG no   , do CPF no  , vem em atenção ao edital 
do Pregão Eletrônico n. XX/2023, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do 
seguinte: 

|- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
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 apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

|| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

||| - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

Cidade e Estado:  ,   

 Data:  /  /   

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

 

*ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO (SOB EFEITO DE INABILITAÇÃO) 
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 ANEXO VII  

 MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel Timbrado Da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Licitação nº: ___/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 
Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. x x /2023, que a proponente 

  , com sede  , 

inscrita no CNPJ/MF sob n.   e com Inscrição Estadual n. 

  , neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as)._   , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n.   e 
inscrito(s) no CPF  sob n.  , é [micro empreendedor individual/microempresa/empresa de 
pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

LOCAL, data. NOME 

Cargo 

 
ESTE DOCUMENTO DEVERÁ ESTAR NO CREDENCIAMENTO 

ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES I E II 
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 ANEXO VIII 

 REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Papel Timbrado Da Empresa) 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Licitação nº: ___/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 
_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na 
condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua 
participação na licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/2023 seja dado o 
tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º 
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste 
certame. 

 

Declaramos também que: 

(   ) somos optante do simples nacional. 

(   ) NÃO somos optante do simples nacional. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela 
Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
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 Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC.  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2023. 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES I E II 
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 ANEXO IX  

MODELO DA DECLARAÇÕES (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

(Papel Timbrado Da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Licitação nº: ___/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 
_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 
_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado 
no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 Não possuir em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 
º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei 
nº. 9.854/1999. 

 Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou dirigente do 
Município de Cuiabá, exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 Declara que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 
dissoluções ou liquidações. 

   Declara que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

 Declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a licitação bem como 
demais anexos que o integram.  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2023. 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

CPF/MF:     CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO X  
MODELO DECLARAÇÃO REF. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

(Papel timbrado da empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Licitação nº: ___/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 
_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 
_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado 
no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência 
da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 
edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico 
e residencial e cópia do documento de identificação. 
5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral 
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 de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
pessoais repassados pelo  CONTRATANTE. 
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 
em até 
24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano 
relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos 
incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações 
de comunicação previstas no referido artigo. 

7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê 
Gestor de Dados Pessoais. 
 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XI  

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. ____/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2023 

 

Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente 

instrumento, o MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 03.424.272/0001-07, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, 

Jardim Paraná, na cidade de Nobres/MT, neste ato representado por pelo Sr. Prefeito, 

...................., brasileira, portadora do documento de Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrita no 

CPF n.º _________ __________ denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 

___________________, representada neste ato pelo seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). 

__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 

______________, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. _____/2023 do 

Processo Administrativo _______/2023, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades 

estimadas anual, de acordo com a classificação por ela alcançada do ITEM, atendendo das 

condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002; e subsidiariamente 

pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃODE CALHAS, RUFOS E PINGADEIRAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOBRES/MT. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES, VALORES ESTIMADOS  
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Código TCE ITENS UNID QUANT 
PREÇO 

ESTIMADO MT 
VALOR TOTAL 

119282-5 

CALHA DE BEIRAL CORTE DE 30CM. CARACTERISTICAS: EM 
CHAPA GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSIÇÃO 
1,5% SILICIO, 55% ALUMINIO E 43% ZINCO, COM ALTURA 
CONFORME NECESSIDADE, INCLUISOS ACESSÓRIOS DE 
FIXACAO, REBITES, PARAFUSOS E INSTALAÇÃO, 
CONTEMPLANDO VEDACAO (PU). GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

m 425 R$ XX R$ XX 

XX XX XX XX XX XX 

2.1. O valor global do presente Registro de Preços é R$ XX (XX);  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES: 
3.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão à conta de recursos próprios e 
serão empenhadas na dotação orçamentária conforme abaixo: 

Sec. Munic. Administração..............................................................23 - 03.001.04.122.0004.2010.3.3.90.30.1.500.0000000 

Sec. Munic. Educação.....................................................................97 - 05.002.12.365.0013.2035.3.3.90.30.1.500.1001000 

Sec. Munic. Saúde........................................................................146 - 06.002.10.301.0029.2081.3.3.90.30.1.500.1002000 

Sec. Munic. Infraestrutura.............................................................271 - 08.001.15.452.0032.2053.3.3.90.30.1.500.0000000 

Sub Prefeitura...............................................................................417 - 17.001.04.122.0008.2023.3.3.90.30.1.500.0000000 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO, RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO 
DOS PRODUTOS. 
4.1. A metragem dos produtos a serem confeccionados será informada pelo setor de engenharia ou 
secretaria solicitante; 
4.2. Os produtos deverão ser confeccionados e instalados por meio próprio em até 10 (dez) dias 
úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento diretamente na Secretaria solicitante, ou em local 
que será oportunamente informado pela Secretaria Municipal solicitante;  
4.3. A Manutenção/limpeza deverá ser realizada em até 48h após a emissão da Ordem de Serviço; 
4.4. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada e o Regime de Execução será direta, de 
acordo com as necessidades do Município de Nobres/MT.  
4.5. Os locais onde serão executados os serviços deverão estar devidamente sinalizados a fim de 
garantir a segurança dos servidores ou munícipes que precisarem transitar próximo ao local.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA e VALOR 
5.1. A ata de RP terá vigência a partir de sua assinatura por 12 (doze) meses, vedada sua 
prorrogação;  
5.2. Os produtos que não forem adquiridos/fornecidos deverão ser desconsiderados caso não seja 
gerado contrato do saldo restante. Neste caso não há obrigatoriedade da aquisição dos produtos pelo 
Município de Nobres/MT, não podendo se falar em perdas e danos;  
5.3. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico financeiro do 
Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência não era previsível no momento da 
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 contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, 

planilha de custos e documentação de suporte);  
5.4 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas, nas situações previstas na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
5.5 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar 
outro processo licitatório;  
5.6 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 
convocado para a devida alteração do valor registrado no Contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: em até 10 (dez) dias após o 
fornecimento/entrega dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura e respectiva 
liquidação, acompanhada de relatório do fornecimento/entrega dos produtos, emitido pela Secretaria 
competente, devidamente atestada pelo responsável do setor requerente e, observado o 
cumprimento integral das disposições contidas no Contrato;  
6.2. E recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente ao mesmo;  
6.3. O pagamento será efetuado diretamente a CONTRATADA, através de conta corrente 
previamente cadastrada pela contratada, perante esta Administração Pública Municipal;  
6.4. Todos os produtos deverão atender a todas as características estabelecidas no Contrato;  
6.5. Uma vez estando comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais, confirmando-se os 
produtos fornecidos/entregues, serão recebidos definitivamente, mediante assinatura do 
responsável, na Nota Fiscal;  
6.6. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o FGTS – 
CRF e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);  
6.7. NÃO HAVERÁ SOB-HIPÓTESE ALGUMA, PAGAMENTO ANTECIPADO;  
6.8. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no sistema, constante ainda da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de 
filiais ou da matriz;  
6.9. A Licitante vencedora deverá emitir a nota fiscal com o CNPJ conforme os dados constantes na 
Autorização do Fornecimento enviada pela Secretaria Solicitante contendo detalhamento dos itens, 
quantidades, valores unitários e totais, deve conter nº da Autorização de Fornecimento (AF) ou 
empenho e dados bancários para pagamento.  
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 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES  

7.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do Contrato e, 
consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO ou para 
terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo MUNICÍPIO;  
7.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da lei nº 8.666/93; 8.3. As 
contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA;  
7.4 A CONTRATADA fica, única e exclusivamente, responsável por todos e quaisquer encargos 
decorrentes do Contrato, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades decorrentes do fornecimento/entrega dos produtos , por mais especiais que sejam 
e mesmo que não expressas no contrato, eximindo o Município de Navegantes de toda e qualquer 
responsabilidade e/ou obrigação, posto que considerada incluída no cômputo do valor do contrato;  
7.5 Fica expressamente vedada a cessão ou qualquer outra forma de transferência do contrato e das 
obrigações dele decorrentes, mesmo que parcialmente, considerando-se, o presente, de caráter 
personalíssimo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
8.1 São obrigações do MUNICÍPIO:  
a) fiscalizar e controlar a qualidade/quantidade e a validade/garantia dos produtos 
fornecidos/entregues;  
b) efetuar o pagamento dos produtos fornecidos/entregues na época de sua exigibilidade;  
8.2 Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;  
8.3 Aplicar à (s) CONTRATADA (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na 
legislação vigente;  
8.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do Contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:  
a) providenciar, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer 
irregularidade;  
b) manter, durante o contrato, todas as exigências contidas na solicitação de fornecimento bem 
como no Edital;  
c) manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação (art. 55, 
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 XIII da lei 8.666/93);  

d) corrigir, reparar, remover e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
e em conformidade com o previsto no art. 69 da lei 8.666/93.  
e) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações Fiscais, previdenciárias, 
trabalhista e Comercial, inclusive os que forem decorrentes de acidente de trabalho.  
f) responder financeiramente, sem prejuízo de quaisquer medidas que possam ser adotadas por 
danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão de execução dos serviços.  
g) Disponibilizar número de telefones, fax, e-mails ou outro meio hábil para comunicação pela 
Prefeitura Municipal de Nobres/MT e Secretaria, para efetivação dos pedidos durante o período 
contratual.  
h) Os itens deverão ser entregues devidamente instalados em perfeitas condições de uso.  
i) Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para cumprimento do objeto do edital, 
inclusive o frete e instalação dos produtos se necessário. 
j) Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de responsabilidade 
ou subcontratação, não autorizada expressamente pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 
k) Cumprir rigorosamente o prazo de fornecimento/entrega e instalação e de vigência da garantia 
previsto no contrato;  
l) Responder por todo e qualquer prejuízo causado a CONTRATANTE, decorrentes de suas 
atividades e da desobediência nas cláusulas contratuais, legislação e atinente à entrega dos itens em 
questão;  
m) Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital;  
n) A contratada será responsável por qualquer dano ou perda no edital, resultante de transporte, 
instalação e/ou montagem inadequada ou feita sem os devidos cuidados.  
o) Os custos da substituição dos itens, e serviços que forem rejeitados correrão exclusivamente à 
conta da CONTRATADA;  
p) A Contratada ficará responsável pela entrega e instalação de qualquer Item quebrado ou 
danificado durante a execução dos serviços. (Exemplo: telhas, beirais, forros, janelas e outros);  
q) Durante a execução dos serviços ficará a Empresa CONTRATADA responsável em fornecer 
todo o material/equipamento/ferramentas necessárias para a perfeita execução e instalação, 
inclusive pelo transporte escadas, andaimes, ferramentas e todo e quaisquer outros materiais 
necessários à execução dos serviços, parafusos de fixação e ficando ainda responsável pela remoção 
e transporte de restos de serviços oriundos dos serviços de instalação;  
r) A contratada tem o prazo máximo de 48(quarenta e oito horas) para realizar e enviar o orçamento 
dos serviços solicitados por esta secretaria. Que deverá ser encaminhado imediatamente por e-mail 
os valores a ser prestados pela mesma. Os orçamentos que não for enviado dentro do prazo 
estipulado, correrá a medidas de descumprimento do edital, e posterior notificação.  
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 s) Os rufos deverão ser encaixados perfeitamente no telhado, evitando a entrada de água. Além de 

ser obrigatório aplicação de PU40 em todo serviço prestado; 
t) Os produtos, fornecidos/entregues de forma irregular deverão ser substituídos a expensas da 
empresa vencedora;  
u) A empresa será responsável por eventuais danos causados ao Município de Nobres/MT, 
provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência por seus empregados, aos produtos 
eventualmente em desacordo com a qualidade, quantidade, prazo de entrega/fornecimento;  
v) Toda e qualquer despesa relativa à aquisição dos produtos correrá às expensas do licitante 
vencedor, sendo sua obrigação fornecer/entregar os produtos em perfeitas condições de 
consumo/uso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA TÉCNICA/VALIDADE E REPARAÇÕES DOS 
PRODUTOS. 
10.1 O Prazo de Garantia dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses após a conclusão.  
10.2 Os produtos deverão estar em plena validade/garantia, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes;  
10.3 Não serão aceitos produtos com validade/garantia vencida ou com data de fabricação defasada 
que comprometa a sua utilização;  
10.4.Durante o Prazo de Garantia a(s) empresa(s) vencedora(s) dos produtos será (ão) 
responsável(is) pela substituição, troca ou reposição dos produtos porventura entregues e fornecidos 
incompatíveis com as especificações do edital, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar da notificação pela Secretaria Solicitante;  
10.5. Os produtos deverão estar comprovadamente dentro das especificações das normas técnicas 
vigentes PERTINENTES A CADA ITEM, em conformidade com o INMETRO (Instituto Nacional 
de Metrologia), normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8078/90);  
10.6. Os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser 
recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização de forma 
integral;  
10.7.  Entende-se por produto inadequado(s) aqueles que apresentarem: inferior qualidade, fora das 
especificações exigidas neste edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
11.1 O recebimento do objeto dar-se-á conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus parágrafos, 
da lei nº 8.666/93.  
11.2 O objeto contratado será recebido:  
a) Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação, 
proferida pelo fiscal do contrato, da conformidade com as especificações;  
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 b) Definitivamente, em 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação do fiscal do contrato, feita a análise da conformidade com vistas às 
especificações contidas, no termo de referência do Edital.  
11.2.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 
contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a 
situação;  
11.2.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento;  
11.2.3 Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a EMPRESA FORNECEDORA deverá 
proceder à substituição, sem qualquer ônus para o Município dentro de prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas;  
11.2.4 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o Município, a 
substituição de todo material que apresentar imperfeições, defeito de fabricação/produção, qualquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes no Termo de Referência do Edital, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
12.1 O acompanhamento da execução do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93;  
12.2 Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  
I. Fiscalizar e atestar a recebimento/entrega dos produtos, com a emissão de relatórios de aprovação 
e declaração de compatibilidade com as condições estabelecidas no Edital;  
II. Comunicar eventuais falhas no recebimento/entrega dos produtos, cabendo à CONTRATADA 
adotar as providências necessárias;  
III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o recebimento/entrega dos produtos;  
IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  
12.3 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual;  
assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Nobres, 
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 poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 

tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) 

sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na 

execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que 

fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após 

comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado 

judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 

penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias corridos do indicado para o início dos serviços. 

13.3. A sanção prevista na alínea “b”, do subitem 10.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 

demais. 

13.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

a) Pela Prefeitura Municipal de Nobres, em despacho fundamentado do seu Gestor. 

b) Quando o prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços. 

c) Se o prestador de serviços não retirar a requisição de serviços no prazo estabelecido e a unidade 

requisitante não aceitar sua justificativa. 

d) O prestador de serviços der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata 

de Registro de Preço. 

e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de 

Registro de Preços. 
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 f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

g) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura Municipal. 

h)  No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

i) Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 

cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada 

a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas. 

ii) A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal n. 8.666/93 em sua atual redação, no 

que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

15.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de 

Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu 

vencimento. 

15.3. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 

regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o 

período de contratação. 

15.4. As partes elegem o foro da Comarca de Nobres, como domicílio legal, para qualquer 

procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Nobres- MT,           de  de 2023. 

Contratante:       Contratada: 

_______________________________ ________________________________ 



 
 
 
 
 
 
 

49 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 Testemunhas: 

CPF: 

CPF: 
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 ANEXO XII 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° XX/2023 
MINUTA DE  CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres de um lado o 
MUNICÍPIO DE NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sito a Rua Ludgardes Hoffmann Riedi s/nº 85, Jardim Paraná, 
Nobres - MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Srº. Leocir Hanel, portador da Cédula 
de Identidade (CIRG) nº. xxxxxxxxxxxxxxx SSP/XX e do CPF/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx nº XXX, Bairro xxxxxxxxxxxxx, na cidade 
de Nobres/MT, denominado de CONTRATANTE, e, de outro lado, e a empresa __________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° ________________, situada à 
______________, no município de _______, Estado de ________, neste ato representada por seu 
representante legal o Senhor ______________, portador do CI/RG n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, e 
inscrito no CPF n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato denominada simplesmente Contratada. As 
Partes tem justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e 
obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei № 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores 
alterações, aplicando nos casos omissos, o disposto na legislação civil vigente e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

1.1 Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Licitatório através do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP XX/2023, em conformidade com a Lei 10.520/02 de 17 de julho de 2.002 e da 
Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
1.2. 1. O objeto deste contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO DE CALHAS E MANUTENÇÃO DE CALHAS, 
RUFOS E PINGADEIRAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE NOBRES/MT, para atender às necessidades das secretarias afetadas pela 
deterioração/reforma, conforme especificações e quantitativos estabelecidos em documento emitido 
pelo setor de engenharia. 
2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições 
e critérios técnicos vigentes; 
2.1.1 - Observar e cumprir às normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas. 
2.1.2 - Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
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 Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a 

CONTRATANTE. 
2.1.3 - Observar e Cumprir rigorosamente todas as especificações da planilha descritivo que integram o 
edital do pregão presencial SRP n. 19/2023. 
2.1.4 -  Ao término dos serviços os locais deverão apresentar-se limpos e desimpedidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

3.1 - A fiscalização exercida pelo fiscal de contrato da Prefeitura Municipal e pelos engenheiros do 
convenente e terão em especial, poderes para suspender a execução os serviços que estejam em desacordo 
com a discriminação do objeto contratado. Onde será nomeado por portaria de suas respectivas 
secretarias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
4.1. Os produtos deverão ser confeccionados e instalados por meio próprio em até 10 (dez) dias 
úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento diretamente na Secretaria solicitante, ou em local 
que será oportunamente informado pela Secretaria Municipal solicitante;  
4.2. A Manutenção/limpeza deverá ser realizada em até 48h após a emissão da Ordem de Serviço; 
4.3. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada e o Regime de Execução será direta, de 
acordo com as necessidades do Município de Nobres/MT.  
4.4. Os locais onde serão executados os serviços deverão estar devidamente sinalizados a fim de 
garantir a segurança dos servidores ou munícipes que precisarem transitar próximo ao local.  
4.5. O recebimento definitivo dos serviços será feito após decorridos 10 (dias) dias do recebimento 
provisório, mediante Termo do Recebimento Definitivo assinada pelas partes e requerido  pela 
CONTRATADA. 
4.6. A CONTRATADA será responsável pela reparação dos serviços executados, durante 12 (meses) 
meses consecutivos, contados da data do recebimento provisório dos serviços, a partir desta data, que 
será considerada recebido definitivamente, respondendo, ainda, todavia, pela solidez e garantia da 
mesma, na forma do Art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
total de R$_____(______) a serem pagos como abaixo especificado. 

Código TCE ITENS UNID QUANT 
PREÇO 

ESTIMADO MT 
VALOR TOTAL 

119282-5 

CALHA DE BEIRAL CORTE DE 30CM. CARACTERISTICAS: EM 
CHAPA GALVALUME 0,43MM DE ESPESSURA, COMPOSIÇÃO 1,5% 
SILICIO, 55% ALUMINIO E 43% ZINCO, COM ALTURA CONFORME 
NECESSIDADE, INCLUISOS ACESSÓRIOS DE FIXACAO, REBITES, 
PARAFUSOS E INSTALAÇÃO, CONTEMPLANDO VEDACAO (PU). 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

m 425 R$ XX R$ XX 
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 XX XX XX XX XX XX 

5.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas pertinentes à execução dos serviços, tais como: materiais, 
transporte, equipamentos, sondagens, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais, trabalhistas, leis 
sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e 
demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos diretos e 
indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa dos serviços. 
5.3. O pagamento será efetuado da seguinte forma: em até 10 (dez) dias após o 
fornecimento/entrega dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura e respectiva 
liquidação, acompanhada de relatório do fornecimento/entrega dos produtos, emitido pela Secretaria 
competente, devidamente atestada pelo responsável do setor requerente e, observado o 
cumprimento integral das disposições contidas no Contrato;  
5.4.  E recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente ao mesmo;  
5.5. O pagamento será efetuado diretamente a CONTRATADA, através de conta corrente 
previamente cadastrada pela contratada, perante esta Administração Pública Municipal;  
5.6. Todos os produtos deverão atender a todas as características estabelecidas no Contrato;  
5.7. Uma vez estando comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais, confirmando-se os 
produtos fornecidos/entregues, serão recebidos definitivamente, mediante assinatura do 
responsável, na Nota Fiscal;  
5.8. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o FGTS – 
CRF e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);  
5.9. NÃO HAVERÁ SOB-HIPÓTESE ALGUMA, PAGAMENTO ANTECIPADO;  
5.10. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no sistema, constante ainda da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de 
filiais ou da matriz;  
5.11. A Licitante vencedora deverá emitir a nota fiscal com o CNPJ conforme os dados constantes 
na Autorização do Fornecimento enviada pela Secretaria Solicitante contendo detalhamento dos 
itens, quantidades, valores unitários e totais, deve conter nº da Autorização de Fornecimento (AF) 
ou empenho e dados bancários para pagamento.  
5.12. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
conforme § 6o, Artigo 65, Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será até   /  /  , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos em Planilha Descritiva e cronograma físico/financeiro emitido pelo setor de 
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 engenharia,  prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento; 

6.2. O período de execução dos serviços objeto da clausula segunda do presente instrumento é de (  ),  
meses a partir do recebimento da Ordem de Serviços, conforme cronograma físico/financeiro em anexo, 
prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 
6.2.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de 05 (Cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1 São obrigações do MUNICÍPIO:  
a) fiscalizar e controlar a qualidade/quantidade e a validade/garantia dos produtos 
fornecidos/entregues;  
b) efetuar o pagamento dos produtos fornecidos/entregues na época de sua exigibilidade;  
7.2 Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;  
7.3 Aplicar à (s) CONTRATADA (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na 
legislação vigente;  
7.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do Contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:  
a) providenciar, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer 
irregularidade;  
b) manter, durante o contrato, todas as exigências contidas na solicitação de fornecimento bem 
como no Edital;  
c) manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação (art. 55, 
XIII da lei 8.666/93);  
d) corrigir, reparar, remover e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
e em conformidade com o previsto no art. 69 da lei 8.666/93.  
e) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações Fiscais, previdenciárias, 
trabalhista e Comercial, inclusive os que forem decorrentes de acidente de trabalho.  
f) responder financeiramente, sem prejuízo de quaisquer medidas que possam ser adotadas por 
danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão de execução dos serviços.  
g) Disponibilizar número de telefones, fax, e-mails ou outro meio hábil para comunicação pela 
Prefeitura Municipal de Nobres/MT e Secretaria, para efetivação dos pedidos durante o período 
contratual.  
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 h) Os itens deverão ser entregues devidamente instalados em perfeitas condições de uso.  

i) Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para cumprimento do objeto do edital, 
inclusive o frete e instalação dos produtos se necessário. 
j) Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de responsabilidade 
ou subcontratação, não autorizada expressamente pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 
k) Cumprir rigorosamente o prazo de fornecimento/entrega e instalação e de vigência da garantia 
previsto no contrato;  
l) Responder por todo e qualquer prejuízo causado a CONTRATANTE, decorrentes de suas 
atividades e da desobediência nas cláusulas contratuais, legislação e atinente à entrega dos itens em 
questão;  
m) Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital;  
n) A contratada será responsável por qualquer dano ou perda no edital, resultante de transporte, 
instalação e/ou montagem inadequada ou feita sem os devidos cuidados.  
o) Os custos da substituição dos itens, e serviços que forem rejeitados correrão exclusivamente à 
conta da CONTRATADA;  
p) A Contratada ficará responsável pela entrega e instalação de qualquer Item quebrado ou 
danificado durante a execução dos serviços. (Exemplo: telhas, beirais, forros, janelas e outros);  
q) Durante a execução dos serviços ficará a Empresa CONTRATADA responsável em fornecer 
todo o material/equipamento/ferramentas necessárias para a perfeita execução e instalação, 
inclusive pelo transporte escadas, andaimes, ferramentas e todo e quaisquer outros materiais 
necessários à execução dos serviços, parafusos de fixação e ficando ainda responsável pela remoção 
e transporte de restos de serviços oriundos dos serviços de instalação;  
r) A contratada tem o prazo máximo de 48(quarenta e oito horas) para realizar e enviar o orçamento 
dos serviços solicitados por esta secretaria. Que deverá ser encaminhado imediatamente por e-mail 
os valores a ser prestados pela mesma. Os orçamentos que não for enviado dentro do prazo 
estipulado, correrá a medidas de descumprimento do edital, e posterior notificação.  
s) Os rufos deverão ser encaixados perfeitamente no telhado, evitando a entrada de água. Além de 
ser obrigatório aplicação de PU40 em todo serviço prestado; 
t) Os produtos, fornecidos/entregues de forma irregular deverão ser substituídos a expensas da 
empresa vencedora;  
u) A empresa será responsável por eventuais danos causados ao Município de Nobres/MT, 
provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência por seus empregados, aos produtos 
eventualmente em desacordo com a qualidade, quantidade, prazo de entrega/fornecimento;  
v) Toda e qualquer despesa relativa à aquisição dos produtos correrá às expensas do licitante 
vencedor, sendo sua obrigação fornecer/entregar os produtos em perfeitas condições de 
consumo/uso.  
 



 
 
 
 
 
 
 

55 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA TÉCNICA/VALIDADE E REPARAÇÕES DOS 

PRODUTOS. 
10.1 O Prazo de Garantia dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses após a conclusão.  
10.2 Os produtos deverão estar em plena validade/garantia, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes;  
10.3 Não serão aceitos produtos com validade/garantia vencida ou com data de fabricação defasada 
que comprometa a sua utilização;  
10.4. Durante o Prazo de Garantia a(s) empresa(s) vencedora(s) dos produtos será (ão) 
responsável(is) pela substituição, troca ou reposição dos produtos porventura entregues e fornecidos 
incompatíveis com as especificações do edital, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar da notificação pela Secretaria Solicitante;  
10.5. Os produtos deverão estar comprovadamente dentro das especificações das normas técnicas 
vigentes PERTINENTES A CADA ITEM, em conformidade com o INMETRO (Instituto Nacional 
de Metrologia), normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8078/90);  
10.6. Os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser 
recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização de forma 
integral;  
10.7.  Entende-se por produto inadequado(s) aqueles que apresentarem: inferior qualidade, fora das 
especificações exigidas neste edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
11.1 O recebimento do objeto dar-se-á conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus parágrafos, 
da lei nº 8.666/93.  
11.2 O objeto contratado será recebido:  
a) Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação, 
proferida pelo fiscal do contrato, da conformidade com as especificações;  
b) Definitivamente, em 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação do fiscal do contrato, feita a análise da conformidade com vistas às 
especificações contidas, no termo de referência do Edital.  
11.2.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 
contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a 
situação;  
11.2.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento;  
11.2.3 Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a EMPRESA FORNECEDORA deverá 



 
 
 
 
 
 
 

56 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 proceder à substituição, sem qualquer ônus para o Município dentro de prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas;  
11.2.4 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o Município, a 
substituição de todo material que apresentar imperfeições, defeito de fabricação/produção, qualquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes no Termo de Referência do Edital, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
12.1 O acompanhamento da execução do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93;  
12.2 Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  
I. Fiscalizar e atestar a recebimento/entrega dos produtos, com a emissão de relatórios de aprovação 
e declaração de compatibilidade com as condições estabelecidas no Edital;  
II. Comunicar eventuais falhas no recebimento/entrega dos produtos, cabendo à CONTRATADA 
adotar as providências necessárias;  
III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o recebimento/entrega dos produtos;  
IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  
12.3 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual;  
assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.5. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Nobres, 

poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

e) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 

tenha concorrido; 

f) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) 

sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na 

execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que 

fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após 

comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado 

judicialmente; 
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 g) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

h) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.6. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 

penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias corridos do indicado para o início dos serviços. 

13.7. A sanção prevista na alínea “b”, do subitem 10.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 

demais. 

13.8. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTARAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Em conformidade com o art. 65, da Lei n. 8.666/1993, caso sejam necessárias alterações no 
presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante Termo de 
Aditamento. 
14.2. Poderão ocorrer variações para mais ou para menos nas quantidades previstas para os serviços, 
visando economia, ou solução técnica recomendável, ficando mantidos os preços unitários quaisquer 
que sejam estas variações em cada item, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, atualizado consoante prevê o § 1o Inciso II, Artigo 65, Lei Federal nº 8666/93. 
14.3. O Acréscimo ou supressão no valor inicial do contrato, será efetuado, mediante Ordem de Serviço 
especificada em aditamento contratual. 
14.4. Caso surja, no decorrer da execução dos serviços, determinados serviços que não tenham sido 
previstos nos formulários do Edital da Pregão Presencial no 19/2023, Proposta de Preços, o seu preço 
unitário, será o da Composição de Custos da CONTRATADA. Caso não exista será elaborado pela 
CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA e aprovada pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em 
lei e neste instrumento: 
15.2. O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do 
objeto do contrato; 
15.2.1. O desatendimento às determinações necessárias à execução contratual; 
15.2.2. A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente 
anotados, nos termos do 

§1º do art. 76 da lei federal n. 8.666/1993; 
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 15.2.3. A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde 

que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 
15.2.4. Razões de interesse público, devidamente justificados; 
15.2.5. A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato. 
15.2.6. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso 
I a XII, da Lei n. 8.666/1993; 
15.2.7. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos de a Secretarias   promover 
a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato; 
15.2.8. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 
CONTRATANTE, fica está obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E SERVIÇOS: 

16.1.  Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
16.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido 
nos Arts. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 
16.3. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado à 
legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da 
majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do contrato que 
provoque aumento da despesa do contratado. 
 
CLÁUSUSLA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  
17.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações Lei do Pregão n. 10.520, de 17 de julho de 
2.002, e subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, aos preceitos de 
Direito Público, às cláusulas deste Contrato e, supletivamente, aos princípios da Teoria Geral dos 
Contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 
14.1. Em exigência ao disposto no art. 55 § 2º da Lei n. 8.666/1993, as partes elegem, de comum acordo, o 
foro da comarca de Nobres - MT, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando expressivamente 
estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja à que título seja considerada fora de sua 
jurisdição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1. O presente contrato obedecerá à Lei n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, aplicando-se 
as sanções nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações assumidas em decorrência 
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 do presente instrumento. 

19.2. Este instrumento contratual está vinculado ao edital do processo licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial nº 19/2023. 
19.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos em conformidade com a Lei n. 8.666/1993 e 
suas alterações e assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que 
presenciaram a tudo, comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel cumprimento de todos 
os dispositivos. 

Nobres/MT, ___ de ______________ de 2023. 

CONTRATANTE: 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOBRES 

 

 

CONTRATADA: 

______________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

CPF:/RG: 

TESTEMUNHAS: 

_____________________                                      _____________________ 

Nome:                             Nome: 

CPF:                             CPF: 

RG:                              RG: 

 


